
ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO - CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

DESPACHO 

DA: SECRETARIA GERAL DA CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

PARA: GABINETE DA PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 

CHAPADINHA 
ASSUNTO: Prorrogagio contratual do Contrato nº 013/2025, oriundo da Dispensa de 

Licitagdo nº 011/2025. 

Prezado, 

Comunicamos que contrato nº 013/2025, oriundo Dispensa de Licitagéio 

nº 011/2025, que versa sobre a Contratagfio de empresa para locagdo de impressoras 

multifuncionais de interesse da Câmara Municipal de Chapadinha/MA, necessita de 

prorrogagdo no prazo de sua execução para continuidade na manutenção servigos junto 

a Cémara Municipal de Chapadinha. 

Na oportunidade encaminhamos parecer juridico acerca da possibilidade 

de prorrogação contratual para os servigos acima mencionado em consondncia com a 

legislagdo vigente. 

Sendo o que se apresenta para o momento, ficamos no aguardo de sua 

manifestagdo. 

Chapadinha, 17 de Dezembro de 2025. 

Wil Snll à o G 
Wellyda Santos de Oliveira Costa 

Diretora Geral 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

DESPACHO 

Chapadinha, 18 de Dezembro de 2025. 

A 
Agente de Contratacao 
Janara da Silva Lira 

Senhora Agente, 

Conforme Despacho encaminhado a este gabinete, solicitamos 

que seja celebrado o 1° Termo Aditivo para contrato nº 013/2025, referente a 

Contratagdo de empresa para locagdo de impressoras multifuncionais de 

interesse da Camara Municipal de Chapadinha/MA. 

Na certeza de contarmos com vossa colaboragéo, subscrevemo- 

nos. 

Atenciosamente, 

(e [zá &s “ /Ranildo de Souza Santos 
@%4\% de Souza S%ãfgs PRESIDENTE 

Presidente da Câmara aa Wocpel ds Chiownt 

el e R



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

DESPACHO 

Chapadinha, 19 de dezembro de 2025. 

A 

EMPRESA 
IVAN LIMA SANTANA 07578432397 
CNPJ nº 47.586.017/0001-36, 
localizada na Rua Terezinha de Jesus Aguiar, nº 89 — Bairro Novo, CEP: 65.500-00- 

Chapadinha/MA. 

Sr. Ivan Lima Santana — Representante legal 

ASSUNTO: Informagdo da possibilidade de aditar o valor total do contrato 

nº 013/2025, oriundo da Dispensa de Licitação nº 011/2025, referente a Contratagdo de 

empresa para locagdo de impressoras multifuncionais de interesse da Camara Municipal 

de Chapadinha/MA, com prorrogaglio no prazo de sua execugdo até 11 de Janeiro de 

2026. 

Prezado Senhor, 

Em consondncia com a legislagdo vigente, vimos por meio deste verificar 

junto a esta empresa o interesse em manter o fornecimento por meio de Termo de 

Aditivo de valor, mantendo assim a qualidade e eficiéncia nos servigos que ja nos tem 

atendido até o momento. 

No aguardo de Pronto e favoravel acolhida ao exposto, reiteramos protesto 

de estima e aprego, subscrevendo-nos mui respeitosamente. 

Janara da Silva Lira 
Agente de Contratação 



@ 
CREATTIVE 

A 

Camara Municipal de Chapadinha 
Praga Coronel Luis Vieira, s/n — Centro — CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 

TERMO DE ACEITE DE RENOVAGAO CONTRATUAL 

Pelo presente instrumento, a empresa IVAN LIMA SANTANA 07578432397, CNPJ nº 

47.586.017/0001-36, localizada na Rua Terezinha de Jesus Aguiar, nº 89 — Bairro Novo, CEP: 
65.500-00- Chapadinha/MA, na qualidade de CONTRATADA, manifesta seu ACEITE A 

RENOVAGAO do Contrato Administrativo nº 013/2025, oriundo de Dispensa de Licitagdo nº 
011/2025, celebrado com a CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA. 

A CONTRATADA concorda com a prorrogagéo da vigéncia contratual por mais 12 (doze) 
meses, mantendo-se inalteradas todas as demais clausulas e condigdes originalmente 
pactuadas, por estarem em conformidade com a legislação vigente e com o interesse publico. 

O presente aceite fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto a 

possibilidade de prorrogagdo dos contratos administrativos, considerando a continuidade da 

necessidade do objeto contratado e a regular execução dos servigos até entdo prestados. 

E, por estar de pleno acordo, a CONTRATADA firma o presente Termo de Aceite para que 

produza seus efeitos legais. 

Chapadinha(MA), 06 de Janeiro de 2026. 

Ivan ntana 

Representante legal da empresa 

AGENCIA CREATTIVE 
CNPJ: 47.586.017/0001-36 

CREATTIVEAGENCIA@GMAIL.COM



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, $/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

DESPACHO 

DA: COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO 
PARA: SETOR JURIDICO DA CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
ASSUNTO: Parecer ref. ao término de Contrato nº 013/2025, oriundo da Dispensa de 
Licitagdo nº 011/2025. 

Prezado, 

Anexo ao presente estamos encaminhando copia do contrato nº 013/2025, 

oriundo da Dispensa de Licitagdo nº 011/2025, que versa sobre a Contratagdo de 

empresa para locagdo de impressoras multifuncionais de interesse da Câmara Municipal 

de Chapadinha/MA, solicitamos o PARECER JURIDICO, referente à prorrogação no 

prazo de execução do contrato até 11/01/2026 e se há a possibilidade de sinalizagdo de 

aditivo do contrato. 

Aproveitando o ensejo, ja se encaminha a minuta do aditivo. 

Chapadmhfi r?aórgº arg?ng &1?’3026. 

Janara da Silva Lira 
Agente de Contratagio 



. — ESTADODO MARANHÃO A 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA \A\ X 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 - 

PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO - CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

MINUTA 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO 

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 013/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02011621/2026-CMC 

(Apenso ao Processo Administrativo nº 17010837/2025-CMC) 

DISPENSA DE LICITAGAO N° 011/2025 

A CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, Estado do Maranhdo, pessoa juridica de 
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 23.685.001/0001-12, com sede na Praga Cel. Luiz Viei 
Chapadinha/MA, neste ato representada por seu Presidente, Ver. Ranildo de Souza &an 
vereador, portador do R.G. nº 262636720037 GEJUSPC/MA e CPF nº OSZ.R& doravante 

78: denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa IVAN LIMA SANT. 97, CNPJ 

nº 47.586.017/0001-36, localizada na Rua Terezinha de Jesus Aguiar, nº 89 — Bai o, BEP: 65.500-00- 
Chapadinha/MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato rep: ad lo Sr. neste ato 
representado por Ivan Lima Santana, brasileiro, solteiro, empresario, portad RG 1° 052087372014-9 

SSP-MA e CPF nº 075.784.323-97, resolvem celebrar o presente 1° T O DE PRAZO, nos 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

vigéncia do Contrato Administrativo O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogagiio do 
nais para a Camara Municipal de nº 013/2025, que trata da locagdo de impressoras 

Chapadinha/MA. 

ITEM DESCRICAO DOS SERVICOS T./MES [VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL) 
A RS 

mpressora  multifucional  canofty, @701 
elocidade de copia/impressaggPreto: 45 ppm 
or: 25.0 ppm. ESAT/Simplex (Aprox.); 

0 ipm. Cor: 15.5 ipm. ESAT/Duplex| 
.): Preto: 13.0 ipm. Cor: 10.0 ipm 

FPOT Ready/Simplex(Aprox.): Preto: 7 Seg. 
ICor: 8 Seg. Ciclo de trabalho: até 45.000) 
paginas/mes. VIMR: até 4.000 paginas, 
[Tamanhos de papel: Bandeja trasera: A4, A5, 

01 (A6, B5, Carta, Oficio, B-Oficio, M-Oficio. meses 
[Envelope #10, DL, C5, Monarch, 4” x 67, 5 

[77, 7" x 10", 87 x 10", Quadrado (127 mm 

127 mm), Personalizado (comprimento: 89| 

m - 216 mm, largura: 127 mm - 1.200 mm), 
andeja. 

ultifuncional Kyocera Ecosys M2040DN| 

Velocidade de impressdo na Kyocera 2040DN| 

de 40 pédginas por minuto em A4 e 42| 
dginas por minuto Carta, além de realiza " 

limpressão e digitalização através do USB. 

02 igitalização em passagem única e memória def 

12MB podendo expandir até 1,5GB 

Impressdo, cópia e digitalização, Processador] 

meses 



. — ESTADODOMARANHÃO \\,\1 D 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA \\\ d 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

ortex-A9 800MHz, Meméria de 512MB 
expansivel até 1,5GB),Impressdo de 40ppm| 

4, Visor LCD de 5 linhas com teclados. 

Impressio e digitalizagio via USB. 

Processador de documentos (ADF) para 50 

olhas, Digitalizagio em passagem única) 

Impressdo em rede. 

VALOR TOTAL: RS ( - Q 

CLAUSULA SEGUNDA - DA PRORROGACAO DO PRAZO 

Fica prorrogada a vigéncia do Contrato Administrativo nº 013/2025 por mai; 

passando sua vigéncia a compreender o periodo de 
termos do art. 107 e art. 124, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, tend 
servigos e o interesse público devidamente justificado nos autos. 

meses, 
, nos 

continuidade dos 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAGCAO ORCAMENTARIA 

As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditiyg corre: r conta da dotação orgamentéria 
conforme abaixo especificada, consignada no orgamento do jo de2026, em conformidade com a Lei 

Federal n° 14.133/2021: 

01 — Camara Municipal de Chapadinha; 01.031.000" — Manutenção dos Servigos Administrativos 
da Camara; 3.3.90.39.00 — Outros Servigos de T s *WPessoa Juridica. 

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFIC 

013/2025 que não conflitarem com o Termo Aditiva. 

CLAUSULA QUINTA — wENTO LEGAL 

O presente Termo Adi ¢eglebrado com fundamento no art. 107 e no art. 124, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021, que autor a prorrogagdio do prazo de vigéncia dos contratos administrativos de prestação de 

servicos de nareZa, comlinua, que admite alteragdes contratuais mediante termo aditivo, desde que 
devidamente justi servadas as condigdes originalmente pactuadas e o interesse público. 

n estagem assim justas e acordadas, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual 

teor e que produza seus legais e jurídicos efeitos. 

Permanecem inalteradas e ra!iflcn& mais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 
pres: 

Chapadinha/Ma, — de de 20 . 

o 9 
Presidente da Cimara ” 
CONTRATANTE ’ . 

CONTRATADA



ESTADO DO MARANHÃO NÚT | 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA M‘\ d 
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Testemunhas: 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

N S 
_ onpss — 

J\ 



CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
PALÁCIO LEGISLATIVO “FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO™ 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

PORTARIA N° 063/2025. 

DESIGNA AGENTE DE CONTRATACAO/PREGOEIRO E 

COMPOE EQUIPE DE APOIO PARA ATUAREM EM 

LICITAGOES NO AMBITO DA CAMARA MUNICIPAL DE 

CHAPADINHA — MA. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno, e tendo em 

vista o disposto no Art. 82 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR a Sra. JANARA DA SILVA LIRA, portadora do RG nº 

061098272017-2 SSP MA, inscrito no CPF sob o nº 625979363-41, para exercer a função de 

AGENTE DE CONTRATACAO e de PREGOEIRA da Câmara Municipal de Chapadinha — MA, a fim 

de conduzir os atos das licitagBes e contratagdes derivadas da Lei nº 14.133/2021. 

Parégrafo único. Somente em licitacdes na modalidade Pregão, o agente 

responsavel pela condução do certame é designado pregoeiro. 

Art.28. Nomear os servidores abaixo designados para exercerem a função de 

equipe de apoio das licitações e contratagdes municipais derivadas da Lei nº 14.133/2021. 

a) VILSON ALMEIDA FILHO, portador do RG nº 743906 SSP MA, Inscrito no CPF 

sob o nº 215703293-20; 

b) JOSUE VIEIRA DA SILVA, portador do RG nº 000119457799-4 MA, inscrita no 

CPF sob o nº 875562863-04; 

Art. 3°, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrario. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025. 

RANILDO DE SOUZA SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Chapadinha - MA 

PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, SN 
Telefone: (0xx98) 3471-2173 

Cep.: 65.500-000 Chapadinha - Maranhio 

Ou/ 



CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
PALÁCIO LEGISLATIVO “FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, SN 

Telefone: (0xx98) 3471-2173 

PORTARIA nº 079/2025 

EMENTA: DESIGNA OS AGENTES DE 

CONTRATAÇÕES, PREGOEIROS, 
MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO E DA 
COMISSAO DE CONTRATACAO NOS 
TERMOS DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021, 
NO AMBITO DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL. 

O Presidente da Cimara Municipal de Chapadinha, Estado do Maranhdo, nos 

termos da Lei Orginica Municipal, conjugado com o disposto nos incisos L e LX do art. 

6°, art. 7°, caput e parigrafos do art. 8°, $$ 1° e 2° do art. 9°, da lei nº 14.133/2021, 

considerando a necessidade de adotar medidas de regulamentação das contratacdes 

públicas. 

RESOLVE: 

CAPÍTULOI 
Disposições Gerais 

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a designação de servidores municipais do Poder 

Legislativo para desempenhar as funções de agente de contratação, pregoeiro, membros da 

equipe dcapoioecomissãodeomumçio,vísandomd«ummdeúnidnpelnlcinº 

14.133, de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos. 

Art. 2º Para efeitos desta Portaria e conjugado com o disposto na lei nº 14.133/21, 

entende-se como: 

1 - Agente de contratação - servidor público municipal, formalmente designado Presidente da 

Clmnmpmmmudwísões,mmpmhuou&mimdnuciwm,duimpMprmwdimm 

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até 

a homologação; 

11 - Pregoeiro - servidor público municipal, designado pelo Presidente dentre os qualificados, 

panocfedencinmenmeloonduçiodonhnmsedemlilmdeliciuçõesmmndulidldcde 

pregão, na forma presencial ou eletrônica; 

III - Equipe de apoio - composta, na sua maioria, por servidores ocupantes de cargo de 

provimento efetivo, para prestar a necessária assistência ao agente de contratação e ao 

|y 
04~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
PALÁCIO LEGISLATIVO “FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO” 

(C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL. LUIZ VIEIRA, SN 

Telefone: (0xx98) 3471-2173 

Cep.: 65.500-000 Chapadinbs - Maranhão 

IV - Comissão de contratação - conjunto de agentes ptiblicos designados pela autoridade 

competente, em cardter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar 

documentos relativos as licitagdes para qual foram designados; 

V - Controle Interno — servidor que exerce a função de fiscalização interna do Poder 

Legislativo, com competéncia para exercer a fiscalizagio contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial, quanto & legalidade, legitimidade, economicidade, planejamento e 

aplicação das regras definidas nos atos regulamentadores da lei nº 14.133/2021; 

VI - Assessoria Juridica — pessoa que exerce orientação, apoio juridico e controle de legalidade 

das contratagdes municipais, com as fungdes de expedir atos de padronizagdo de editais e 

minutas de contratos, bem como propor capacitagdo aos agentes piblicos envolvidos nos 

processos de contratagdo. 

§ 1° No desempenho das funções definidas nesta Portaria, os agentes de contratagdes, 

pmgwhos,manbmndaequipedeapoioewmiuhdemmmlo.wiomhfidoaenpoim 

pela assessoria juridica e pelo controle interno do Poder Legislativo, em todas as fases dos 

procedimentos de contratagdes. 

$ 2° No desempenho das atribuicdes dos agentes piiblicos, observario a segregacio de fungdes, 

dando preferéncia à elaboração de atos por servidores distintos, para preparação de atos 

preplrl(ófiocpmuoomprueIicimções.olnbonçlodemooonmlbrio«elwndudodn 

certame, mantendo o controle e verificação de legitimidade sobre os atos produzidos. 

$ 3º Os agentes de contratação designados nesta Portaria, automaticamente são considerados 

membros da equipe de apoio do agente de contratação e do pregoeiro, nas sessões de licitações. 

94'Pordes'mmçiodlnumridadeoumpewmooaxentedecoummlopoderúmplegoeuoem 

ummumopmmw.eonmndocomequipedclpoiomdumpenhodemnmwdumteu 

sessões. 

CAPÍTULO 1T 
Designação de Agentes de Contratação 

Art. 3° A nomeação de “agentes de contratação” no âmbito do Poder Legislativo 

Municipal, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais nos ditames da lei 

nº 14.133/2021, será realizada mediante ato formal, por meio de portaria posterior específica 

expedida pela autoridade competente, conforme disposições desta Lei. 

CAPITULO 11 
Designação dos Pregoeiros Oficiais 

Art. 4° Os pregoeiros oficiais do Poder Legislativo, poderdo ser solicitados pelo 

Presidente e convocados pelo Chefe do Legislativo conforme disponibilidade dos servidores, 

para atuar em cooperagio nos pregdes promovidos pela Cimara, observado o disposto na 

regulamentagio específica. 
om6 W95 



CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
PALÁCIO LEGISLATIVO “FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO” 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

CAPITULO IV 
Equipe de Apoio 

Art. 5° Os membros da equipe de apoio são todos os agentes publicos disponiveis 
no Ambito da Câmara e qualquer outra pessoa que vir a integrar por solicitação do agente de 
contratagdo ou pregoeiro. 

$ 1° Os membros da equipe de apoio estão incumbidos de auxiliar o agente de contratação e o 
pregoeiro na condução da fase externa do procedimento licitatério. 

$ 2° A equipe de apoio cabe apenas auxiliar, fornecer subsidios e informagdes úteis à condução 
da fase externa do procedimento de contratagdo, néio sendo responsabilidade do scus membros a 

tomada de decisdes, sendo está de competéncia do agente de contratação ou do pregoeiro que 

estiver na condução do processo. 

$ 3° Os membros da equipe de apoio não são isentos de responsabilidades no processo de 
contratação, quando tomarem conhecimento de alguma irregularidade, inclusive a que seja 

eventualmente realizada ou executada pelo agente de contratagdo ou pregoeiro, devendo 

solicitar-lhe, formalmente, que seja consignada a ocorréncia em ata, sob pena de responder 

solidariamente pela omisséo. 

$ 4° A comunicação de ocorréncia a que se refere o pardgrafo anterior, deve ser feita ao 

Controlador Interno da Câmara, com cópia da ata ou prova de fatos ocorridos. 

$ 5° Os membros da equipe de apoio poderão contar com apoio da assessoria juridica e do 

controle interno da Câmara para o desempenho de suas funções essenciais e poderdo requisitar 

capacitação especifica. 

CAPITULO V 
Comissão de Contratagiio 

Art. 6° A comissão de contratagdo, quando for julgado necesséria, serd designada 

por ato especifico e serd composta por agentes públicos indicados pelo Presidente da Cémara, 

com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitagdes e aos 

Art. 7° A comissão de contratação será designada para funcionar em licitagdes que 

envolvam bens ou servigos especiais, formada por, no minimo, 03 (trés) membros, que 

responderdo solidariamente por todos os seus atos praticados, ressalvado o membro que 
expressar posigdo individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na sessão em 

que houver sido tomada a decisão. 

CAPITULO VI 
Atribuições dos Agentes de Contratagio 

Art. 8° Compete ao agente de contratação a instauragdo, instrução e a condução da 

fase externa do processo de contratação, incluindo o recebimento ¢ o julgamento das propostas, 

Om&flf . 
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a negociação de condigSes mais vantajosas e o exame de documentos nas contratagdes diretas 

ou por meio de licitagdes. 

$ 1° Quando processo de contratação direta (dispensa, inexigibilidad
e) o mesmo será conduzido 

peloagonmdeoonuamçiooomoumnaumaçiodlequipedeupoio. 
ficando ao seu critério. 

$ 2º O agente de contratação poderá convocar servidores públicos, que
 possuam conhecimento 

técnico notório acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certa
mes. 

CAPÍTULO VII 
Vedações e Controle 

Art. 9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou d
a execução 

do contrato, agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no ex
ercício ou após o 

exercício do cargo, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

ArLlO.AsvedaçõesdeqmmmPomdnenendzm-nameimque
nmdliea 

wnduçiodnconunuçªonnqunlidmdeimngrmudeoqui
pcdemio.pm&úmd 

upecidindowâmcion&úoouwnnmdeemprenqupmmu
mmdnémin 

Art. ll.Aunesmd:licimqoesoudeprefiopodflriocomnrco
muptuenqade 

um representante da Assessoria Juridica e de controle Interno do Legislati
vo, com direito a voz 

e sem direito a voto, com poderes para questionar, determinar e repri
mir atos abusivos ou 

aqueles que considerar em desacordo com a legislação, podendo ped
ir a suspensão das sessões e 

pedir vista dos autos, devendo ser registrado no processo, qualquer manifestação ou 

determinação no sentido de garantir a legalidade, legitimidade e segurança j
urídica dos atos. 

CAPÍTULO IX 
Disposições Finais 

An.lZ.TodoaosscrvidmsdesigmdosporemPomfinesfiom
apmficam 

atos de contratagdes, licitagdes e contratos, incluindo orientagdes na formalizagdo dos 

pmeedhnmkndceompmdimu,pordispexmuuiuxigfl:ilidade. 

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, AOS 

15 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2025. 

l&m.boal"; [f)é%ouªzás % sº"'%º/' 
Presidente da Câmara Municipal de Chapadinha — MA 

S 
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ATOS MUNICIPAIS 

RANILDO DE SOUZA SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Chapadinha 

PORTARIA Nº 078/2025 
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a resolução de nº 45/2012 

e 68/2018. 

RESOLVE: 

- NOMEAR, JOSE RIBAMAR DA SILVA MATOS, CPF: 257.389.413-49 exercer o cargo em comissio de ASSESSOR 
PARLAMENTAR da Camara Municipal de Chapadinha - MA 

- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagdo 
"- Revogam se as disposições em contrário. 

Registra se. Publique-se. Cumpra-se 
Chapadinha - MA, 02 de janeiro de 2025. 

RANILDO DE SOUZA SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Chapadinha 

PORTARIA Nº 063/2025. 

DESIGNA AGENTE DE CONTRATAGAO/PREGOEIRO E COMPOE EQUIPE DE APOIO PARA ATUAREM EM LICITAGOES NO AMBITO DA 

CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA. 
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, ESTADO DO 
MARANHAO, no uso de suas atribuigdes legais conferidas pelo Regimento Intemo, e tendo em vista o disposto no Art. 8° da Lei n° 14,133 de 1° de 

abril de 2021, 
RESOLVE: 
Art. 1°. NOMEAR o Sr. JANARA DA SILVA LIRA, portadora do RG nº 061088272017~ 

2 SSP MA, inscrito no CPF sob o nº 625979363-41, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATACAO e de PREGOEIRA da Camara Municipal 

de Chapadinha — MA, a fim de conduzir os atos das licitações e contratagdes derivadas da Lei nº 14. 133/2021. 

Paragrafo Gnico. Somente em licitações na modalidade Pregão, o agente responsével pela condução do certame é designado pregoeiro. 

Art.2°. Nomear os servidores abaixo designados para exercerem a função de equipe de apoio das licitagdes e contratações municipais derivadas da 

Lei nº 14.133/2021 

a) VILSON ALMEIDA FILHO, portador do RG nº 743906 SSP MA, inscrito no CPF sob o nº 215703293-20; 

b) JOSUE VIEIRA DA SILVA, portador do RG nº 000119457799-4 MA, inscrita no CPF sob o nº 875562863-04: 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario 

DE-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDENCIA DA CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, ESTADO DO MARANHAO, EM 02 DE szl%wj.mz 

RANILDO DE SOUZA SANTOS 

Presidente da Camara Municipal de Chapadinha - MA 

PORTARIA N° 079/2025 
EMENTA: DESIGNA OS AGENTES DE CONTRATAGOES, PREGOEIROS, MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO E DA CO E 

CONTRATAGAO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021, NO AMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL. 

O Presidente da Camara Municipal de Chapadinha, Estado do Maranhao, nos termos da Lel Organica Municipal, conjugado com o disposto 

nos incisos L e LX do art. 6°, art. 7°, caput e paragrafos do art. 8°, $$ 1° e 2° do art. 9°, da lei n° 14.133/2021, considerando a necessidade de 

adotar medidas de regulamentagéo das contratagdes publicas. 

RESOLVE: 

CAPITULO | 
Disposigdes Gerais 

Art. 1° Esta Portaria dispde sobre a designação de servidores municipais do Poder Legislativo para desempenhar as funções de agente de 

contratação, pregoeiro. membros da equipe de apoio e comissao de contratação, visando atender as regras definidas pela lei nº 14,133, de 01 de 

abril de 2021, que dispde sobre licitações e contratos administrativos. 
Art. 2° Para efeitos desta Portaria e conjugado com o disposto na lei n° 14.133/21, entende-se como. 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N° 310 - CENTRO - CEP: 66500-000-CHAPADINHA/MA — CNPJ: 06.117.708/0001-58 ‘Pagina20de23 — 

CP Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a 
infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil



. ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

DESPACHO 

Ao Setor Juridico da Câmara Municipal de Chapadinha, autorizo 

as devidas providéncias legais na forma da Lei. 

Chapadinha (MA), 06 de Janeiro de 2026. 

Ranildo de Souza Santos 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Chapadinha 

Gnildz desaçtos 
Presidente da Camara 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA 

Direito Administrativo. Contrato administrativo. Dispensa de licitação. Termo aditivo. 
Prorrogação de prazo contratual. Serviços e/ou fornecimento de bens. Arts. 72, 75, 107 e 124, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Possibilidade jurídica. Interesse público. Legalidade. 

1-RELATÓRIO 

Trata-se de análise jurídica acerca da formalização de Termo Aditivo de prorrogação de 
prazo ao Contrato Administrativo nº 013/2025, celebrado mediante dispensa de licitação, cujo 
objeto consiste na Contratação de empresa para locação de impressoras multifuncionais de 
interesse da Câmara Municipal de Chapadinha/MA, destinados ao atendimento das necessidades 
administrativas do órgão contratante. 

O Termo Aditivo tem por finalidade prorrogar a vigência contratual, sem alteração do 
objeto originalmente pactuado e sem modificação dos valores ajustados, conforme justificativa 
técnica e administrativa constante dos autos do respectivo processo administrativo. l ª S_ 

É o relatério. Passo à andlise. 

11 - FUNDAMENTACAO JURIDICA 

A Lei Federal n° 14.133/2021 admite a contratagdo direta por dispensa b 
que devidamente caracterizada a hipótese legal, observados os requisitos previstos nos arts. 72 75, 
bem como demonstrada a vantajosidade e o atendimento ao interesse público. 

No que se refere à prorrogaciio da vigéncia contratual, o art. 107 da Lei nº 14.133/2021 
autoriza a extensdo do prazo dos contratos administrativos, desde que compativel com a natureza do 
objeto e com a vigéncia orgamentaria, enquanto o art. 124, inciso II, prevé expressamente a 
possibilidade de alteragdes contratuais por meio de termo aditivo. 

No caso sob andlise, verifica-se que: 

* o contrato decorre de dispensa de licitação regularmente processada: 
* —oobjeto contratual permanece inalterado, seja ele de prestação de servigos ou fornecimento 

de bens; 
* há justificativa administrativa que demonstra a necessidade de continuidade da 

contratagio: 

* a prorrogagdo estd prevista contratualmente ou decorre da necessidade administrativa 
devidamente motivada: 

* ndo hé alteragdo dos pregos originalmente pactuados; 
* existedotação orçamentária suficiente para suportar as despesas decorrentes do aditivo. 

Ressalte-se que a prorrogagdo contratual, nesses casos, visa assegurar a continuidade das 
atividades administrativas, evitar descontinuidade do servigo piblico ou prejuizos ao 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

funcionamento do órgão, atendendo aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e 

interesse público. 

Dessa forma, a celebração do Termo Aditivo mostra-se juridicamente possível e compatível 
com o ordenamento jurídico vigente. 

111 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opino favoravelmente pela celebração do Termo Aditivo de 
prorrogação de prazo ao Contrato Administrativo nº 013/2025, originado de dispensa de licitação, 
por atender aos requisitos legais previstos nos arts. 72, 75, 107 e 124, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, inexistindo óbices juridicos a sua formalizagdo. 

E o parecer, salvo melhor juizo. 

Chapadinha/MA, 07 de Janeiro de 2026. 

o 
un 

LARYSSA VICTÓRIA B OLIVEIRA SOARES 
Assessoria Jurídica 

O'lgº)'m)' 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IVAN LIMA SANTANA 07578432397 
CNPJ: 47.586.017/0001-36 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Rscelw Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Cédigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 
desconsideracao para fins de certificagéo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrigdes em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidao 
negativa. 

Esta certidao é vélida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos publicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e sbrenga inclusive as contribuigdes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:11:01 do dia 22/09/2025 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 21/03/2026. 
Cédigo de controle da certidao: 0D49.D040.E58D.4E90 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 368196/25 Data da 19/11/2025 17:29:55 

Inscrição Estadual: 127693424 CPF/CNPJ:47586017000136 

Razão Social: IVAN LIMA SANTANA 07578432397 

Endereco: RUA TEREZINHA DE JESUS AGUIAR, 89 CEP: 65500000 - NOVO 

Telefone: (98)91741568 Municipio: CHAPADINHA UF: MA 

Certificamos que, após a realizagao das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributario Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Publica Estadual o direito da cobranga de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcangadas pela decadéncia. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/02/2026. 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no enderego: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validagao de Certidao Negativa 
de Débito". 

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

: Ú“á %ní 

Data Impressdo: 19/11/2025 17:29:55



PREFEITURA DE CHAPADINHA 
SECRETARIA DE FAZENDA 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 310 \ CENTRO | CHAPADINHA - MA | CEP: 

65500000 

11
41
 

1
E
 

19/11/2025 17:36:08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA Nº 2678/2025 

AUTENTICAGAO:C2FEF9C3AD09196FC6CBD359E1570ED8 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, para fins de quitag@o de tributos fiscais, que a 
empresa IVAN LIMA SANTANA 07578432397, inscrita no CNPJ-MF sob nº 47.586.017/0001-36, 
situada neste Cidade, RUA TEREZINHA DE JESUS AGUIAR, 89 NOVO, encontra-se quite com os 
tributos municipais, bem como a DIVIDA ATIVA, até a presente data, ficando ressalvados os 

direitos desta Municipalidade cobrar dividas posteriormente comprovadas. 

A presente Certidao tera validade até 17/02/2026. 

CHAPADINHA-MA, 19/11/2025. 



PREFEITURA DE CHAPADINHA 
, SECRETARIA DE FAZENDA 
ÃLI CNPJ: 06.117.709/0001-58 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 310 V CENTRO \ CHAPADINHA - MA | CEP: 

65500000 
'. 7 

19/11/2025 17:33:22 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS-CND N° 2677/2025 
AUTENTICAGAO:B720817BD7B15AFC1AEB56121EBCT1D1 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para fins de quitagéo de tributos fiscais, que a 

empresa IVAN LIMA SANTANA 07578432397, inscrita no CNPJ-MF sob nº 47.586.017/0001-36, 
situada nesta Cidade RUA TEREZINHA DE JESUS AGUIAR, 89 NOVO, encontra-se quite com os 
tributos municipais, até a presente data, ficando ressalvados os direitos desta Municipalidade cobrar 

dividas posteriormente comprovadas. 

A presente Certidao tera validade até 17/02/2026. 

CHAPADINHA-MA, 19/11/2025. 

ol 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IVAN LIMA SANTANA 07578432397 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 47.586.017/0001-36 

Certidão nº : 48133058/2025 

Expedição: 19/08/2025, às 16:24:06 
Validade: 15/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que IVAN LIMA SANTANA 07578432397 (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 47.586.017/0001-36, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

MET



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 108744/25 Data da 19/11/2025 17:34:52 

Inscrição Estadual: 127693424 CPF/CNPJ:47586017000136 

Razéo Social: IVAN LIMA SANTANA 07578432397 

Endereco: RUA TEREZINHA DE JESUS AGUIAR, 89 CEP: 65500000 - NOVO 

Telefone: (98)91741568 Municipio: CHAPADINHA UF: MA 

Certificamos que, após a realizagao das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributario Nacional) ndo constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidao: 90 (noventa) dias: 17/02/2026. 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no enderego: 
http://portal sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validagao de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressdo: 19/11/2025 17:34:52



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 47.586.017/0001-36 
Razão Soci IVAN LIMA SANTANA 07578432397 
Endereço: RUA TEREZINHA DE JESUS AGUIAR 89 / NOVO / CHAPADINHA / MA / 65500-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/12/2025 a 24/01/2026 

Certificação Número: 2025122610525992694018 

Informação obtida em 26/12/2025 17:02:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificagdo de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

CONVOCACAO PARA CELEBRACAO DE TERMO ADITIVO 

O Municipio de Chapadinha, através da CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, 

convoca a Empresa IVAN LIMA SANTANA 07578432397, CNPJ nº 47.586.017/0001-36, loca- 

lizada na Rua Terezinha de Jesus Aguiar, nº 89 — Bairro Novo, CEP: 65.500-00- Chapadinha/MA, 

neste ato representada pelo Sr. neste ato representado por Ivan Lima Santana, para assinatura do 1° 

Termo Aditivo do contrato decorrente da Dispensa de Licitagio nº 011/2025, Processo nº 

17010837/2025-CMC. 

Cumpre-nos informar que a desatengdo injustificada acarretard as sangdes prevista 

em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com aprego. 

Chapadinha, 08 de Janeiro de 2026. 

ó LU ÃA 5'%«,, WGS Santos 
mfli‘[& de Souza Santos 'R%i pngsfl?::TaE 

Presidente da Cémara Camara Muncpsl de C 

s



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO 

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02011621/2026-CMC 

(Apenso ao Processo Administrntivu_nª 17010837/2025-CMC) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, Estado do Maranhão, pessoa jurídica de d
ireito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o nº 23.685.001/0001-12, com sede na Praça Ce
l. Luiz Vieira, s/n, Centro, 

Chapadinha/MA, neste ato representada por seu Presidente, Ver. Ranildo de Souza Santos, 
brasileiro, vereador, 

portador do R.G. nº 262636720037 GEJUSPC/MA e CPF n° 032.890.383-35, doravante denominada 

CONTRATANTE, ¢, de outro lado, a empresa IVAN LIMA SANTANA 07578432397, CNPJ nº 

47.586.017/0001-36, localizada na Rua Terezinha de Jesus Aguiar, nº 89 — Bai
rro Novo, CEP: 65.500-00- 

Chapadinha/MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pe
lo Sr. neste ato representado 

por Ivan Lima Santana, brasileiro, solteiro, empresério, portador do RG nº 05
2087372014-9 SSP-MA e CPF nº 

075.784.323-97, resolvem celebrar o presente 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO
, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condigdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogagiio do prazo de vigéncia d
o Contrato Administrativo 

nº 013/2025, que trata da locação de impressoras multifuncionais para a Câmara Municipal de Chapadinha/MA. 

ITEM DESCRICAO DOS SERVICOS QUANT./MES [VALOR UNIT. RS| VALOR TOTAL 
RS 

Impressora  multifucional ~ canon  gx7010 

velocidade de copia/impressdo: Preto: 45 ppm 

(Cor: 25.0 ppm. ESAT/Simplex (Aprox.): Preto: 

240 ipm. Cor: 15.5 ipm. ESAT/Duple; 

((Aprox.): Preto: 13.0 ipm. Cor: 10.0 ipm. FPOT 

Ready/Simplex(Aprox.): Preto: 7 Seg. Cor: 

[Seg. Ciclo de trabalho: até 45.000 paginas/mes 

VIMR: até 4.000 paginas. Tamanhos de papel 
1.527,00 16.797,00 

01 [Bandeja trasera: A4, AS, A6, BS, Carta, Oficio meses 

B-Oficio, M-Oficio, Envelope #10, DL, C5 

Monarch, 4” x 6", 5" x 7", 7" x 107, 87 x 107, 

IQuadrado (127 mm x 127 mm), Personalizadq 

(comprimento: 89 mm - 216 mm, largura: Il'fl 

mm - 1.200 mm). Bandeja. 

Multifuncional Kyocera Ecosys M2040DN 

Velocidade de impressdo na Kyocera 2040DN & 

|de 40 paginas por minuto em A4 e 42 paginaq 

por minuto Carta, além de realizar impressdo d 

\digitalizagdo através do USB, digitalizagdo em 

lpassagem única e memoria de 512MB podendq 

lexpandir até 1.5GB. Impressdo, cópia d meses 

Idigitalização, Processador Cortex-A9 800MHZ] 

Meméria de S512MB  (expansivel atd fll‘lm( 

1.527,00 16.797.00 

02 

1,5GB).Impressdo de 40ppm A4, Visor LCD de| 

5 linhas com teclados, Impressão e digitalizagdo 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
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via USB, Processador de documentos (ADF 

para 50 folhas, Digitalizagdo em passagem 

linica, Impressdo em rede. 

VALOR TOTAL: RS 33.594,00 (TRINTA E TRES MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO 
REAIS). 

CLAUSULA SEGUNDA - DA PRORROGACAO DO PRAZO 

Fica prorrogada a vigéncia do Contrato Administrativo nº 013/2025 por mais 11 (onze) meses, passando sua 
vigéncia a compreender o periodo de 09 de janeiro de 2026 a 09 de dezembro de 2026, nos termos do art. 107 
e art, 124, inciso 11, da Lei Federal n° 14.133/2021, tendo em vista a continuidade dos servigos e o interesse 

público devidamente justificado nos autos. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo correrão por conta da dotação orgamentaria 

conforme abaixo especificada, consignada no orgamento do exercicio de 2026, em conformidade com a Lei 
Federal n° 14.133/2021: 

01 — Camara Municipal de Chapadinha; 01.031.0001.2002.0000 - Manutenção dos Servigos Administrativos da 
Camara; 3.3.90.39.00 — Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica. 

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICACAO 

Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais clausulas e condigdes do Contrato Administrativo nº 
013/2025 que não conflitarem com o presente Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Termo Aditivo é celebrado com fundamento no art. 107 e no art. 124, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, que autorizam a prorrogagdo do prazo de vigéncia dos contratos administrativos de prestagdo de 
servigos de natureza continua, que admite alteragdes contratuais mediante termo aditivo, desde que devidamente 
Jjustificadas, observadas as condigdes originalmente pactuadas e o interesse piblico. 

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza seus legais e juridicos efeitos. 

Chapadinha/MA, 09 de janeiro de 2026. 

Cnilda d e sados 
Presidente da Câmara Municipal de Chapadinha 

CONTRATANTE o 0[ | / ()025 

Ivan Santana 
Representantd legal da empresa 

CONTRATADA 

C.N.P.J, 23,685.001/0001-12 
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TESTEMUNHAS: 

Nome: i Tol “,íuuw 
CPF: 0?1.509-16,%-LV| 
Nome:&zgfi.o/wa Qv\t‘ SOUAG, 
CPF: NFA 160- Y82 -AS 

C.N.P.J, 23.685.001/0001-12 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO A
DMINISTRATIVO Nº 

013/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02011
621/2026-CMC (Apenso ao Processo 

Administrativo nº 17010837/2025-CMC) DISPENSA DE LICITAÇ
ÃO Nº 011/2025 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, Estado d
o Maranhão, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 23.685.001/0001-12
, com sede na Praça Cel. Luiz Vieira, 

s/n, Centro, Chapadinha/MA, neste ato representada por seu Presiden
te, Ver. Ranildo de Souza Santos, 

brasileiro, vereador, portador do R.G. nº 262636720037 GEJUSPC/MA e CP
F nº 032.890.383-35, 

doravante denominada CONTRATANTE, ¢, de outro lado, a em
presa IVAN LIMA SANTANA 

07578432397, CNPJ nº 47.586.017/0001-36, localizada na Rua Terezi
nha de Jesus Aguiar, nº 89 - 

Bairro Novo, CEP: 65.500-00 Chapadinha/MA, doravante designad
a CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. neste ato representado por Ivan Lima Santana, bra
sileiro, solteiro, empresário, 

portador do RG nº 052087372014-9 SSP MA e CPF nº 075.784.323-97
, resolvem celebrar o presente 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021
, mediante as cláusulas 

e condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO; O 
presente Termo Aditivo tem por 

objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Admini
strativo nº 013/2025, que trata da 

locação de impressoras multifuncionais para a Câmara Municipal de Ch
apadinha/MA. CLÁUSULA 

SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO; Fica prorrogada a vigência do Contrato 

Administrativo nº 013/2025 por mais 12 (doze) meses, passando sua v
igência a compreender o período 

de 09 de janeiro de 2026 a 09 de janeiro de 2027, nos termos do art
. 107 e art. 124, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, tendo em vista a continuidade dos serviç
os e o interesse público devidamente 

justificado nos autos. CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ
RIA; As despesas 

decorrentes da execução do presente Termo Aditivo correrão por
 conta da dotação orçamentária 

conforme abaixo especificada, consignada no orçamento do exercício de
 2026, em conformidade com 

a Lei Federal nº 14.133/2021: 01 - Câmara Municipal de Chapadinha; 01.031.0001.2002.0000 - 

Manutenção dos Serviços Administrativos da Câmara; 3.3.90.39.00 - Ou
tros Servigos de Terceiros - 

Pessoa Juridica. CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICACAO;
 Permanecem inalteradas e ratificadas 

todas as demais cldusulas e condigdes do Contrato Administrativo nº 01
3/2025 que não conflitarem 

com o presente Termo Aditivo. CLAUSULA QUINTA - DO FU
NDAMENTO LEGAL; O presente 

Termo Aditivo é celebrado com fundamento no art. 107 e no ar
t. 124, inciso 11, da Lei Federal nº 

14.133/2021, que autorizam a prorrogagéio do prazo de vigéncia dos c
ontratos administrativos de 

prestação de servigos de natureza continua, que admite altera
gdes contratuais mediante termo aditivo, 

desde que devidamente justificadas, observadas as condigdes original
mente pactuadas e o interesse 

pliblico. E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente Ter
mo Aditivo em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, para que produza seus legais e juridicos efeito
s. 

Ranildo de Souza Santos 

Chapadinha/MA, 09 de janeiro de 2026. PRESIDENTE 
Camara Municipal de Chapadinha 

m;(déé‘?s"‘é‘séés 'gh—-’lfi = 

Presidente da Câmara Municipal de Chapadinha 

CONTRATANTE 

C.N.P.). 23.685.001/0001-12 
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EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02011621/2026-CMC 
(Apenso ao Processo Administrativo nº 17010837/2025-CMC) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, Estado do Maranhão, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.685.001/0001-12, com sede na Praga Cel. Luiz Vieira, sin, Centro, 
Chapadinha/MA, neste ato representada por seu Presidente, 
Ver. Ranildo de Souza Santos, brasileiro, vereador, portador do R.G. nº 
262636720037 GEJUSPC/MA e CPF nº 032.890.383-35, doravante 
denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa IVAN LIMA — 
SANTANA 07578432387, CNPJ nº 47.686.017/0001-36, localizada na 
Rua Terezinha de Jesus Aguiar, n° 89 - Bairro Novo, CEP: 65.500-00- 
Chapadinha/MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. neste ato representado por Ivan Lima Santana, 
brasileiro, solteiro, empresario, portador do RG nº 052087372014-9 SSP- 
MA e CPF nº 075.784.323-97, resolvem celebrar o presente 1° TERMO 
ADITIVO DE PRAZO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 
mediante as clausulas e condições seguintes: CLAUSULA PRIMEIRA - 
DO OBJETO; O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação 
do prazo de vigéncia do Contrato Administrativo nº 013/2025, que 
trata da para a Camara 
Municipal de inha/MA. CLAUSULA SEGUNDA - DA 
PRORROGAGAO DO PRAZO; Fica prorrogada a vigéncia do Contrato 
Administrativo nº 013/2025 por mais 12 (doze) meses, passando sua 
vigéncia a compreender o periodo de 09 de janeiro de 2026 a 09 de 
Janeiro de 2027, nos termos do art. 107 e art. 124, inciso Il da Lei 
Federal n° 14.133/2021, tendo em vista a continuidade dos servicos e o 
interesse publico devidamente justificado nos autos. CLAUSULA 
TERCEIRA - DA DOTAGAO ORGAMENTARIA; As despesas 
decorrentes da execução do presente Termo Aditivo correrão por conta 
da dotagao orçamentária conforme abaixo especificada, consignada no 
orgamento do exercicio de 2026, em conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/2021: 01 - Camara Municipal de Chapadinha; 
01.031.0001.2002.0000 - Manutenção dos Servicos Administrativos da 
Camara; 3.3.90.39.00 - Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica. 
CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAGAO; Permanecem Inalteradas 
e ratificadas todas as demais clausulas e condigdes do Contrato 
Administrativo nº 013/2025 que não confiitarem com o presente Termo 
Aditivo, CLAUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL; O presente 
Termo Aditivo é celebrado com fundamento no art. 107 e no art. 124, 
inciso Il, da Lei Federal nº 14.133/2021, que autorizam a prorrogação do 
prazo de vigéncia dos contratos administrativos de prestação de 
servicos de natureza continua, que admite alteragdes contratuais 
mediante termo aditivo, desde que devidamente justificadas, 
observadas as condições originalmente pactuadas e o interesse publico. 
E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente Termo 
Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza 
seus legals e juridicos efeitos. 

Chapadinha/MA, 09 de janeiro de 2026. 

Ver. Ranildo de Souza Santos 
Presidente da Camara Municipal de Chapadinha 

CONTRATANTE 

Identificador: 3158-f803b0a359fe314784b496763c5d6h1836fee2be 

cmchapadinha.ma.gov.br LEGISLATIVO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

RETIFICAÇÃO AO EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA torna pública a presente RETIFICAÇÃO ao 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

013/2025, publicado no Diário Oficial do Município de Chapadinha do dia 26 de janeiro 
de 2026, página 02, referente ao Processo Administrativo nº 02011621/2026-CMC 
(Apenso ao Processo Administrativo nº 17010837/2025-CMC), para correção de erro 
material, nos seguintes termos: ONDE SE LÊ: Prazo: 12 (doze) meses. Período de vigência: 

09 de janeiro de 2026 a 09 de janeiro de 2027. LEIA-SE: Prazo: 11 (onze) meses. Periodo 

de vigéncia: 09 de janeiro de 2026 a 09 de dezembro de 2026. Valor correto: R$ 
33.594,00 (trinta e trés mil, quinhentos e noventa e quatro reais). Permanecem 

inalteradas e ratificadas todas as demais informacBes constantes no extrato 

originalmente publicado. 

Chapadinha/MA, 29 de Janeiro de 2026. 

Ranido de Souza Santos 

%M'A(Íàéáeâz?s'aã&” %WL cw";:ã'ºªgm 
Presidente da Câmara Municipal de Chapadinha 
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DIÃRIO 0F|C|AL xvs(:u fvx;:x nsux.loª' 29 DE JANEIRO DE 2026 

RETIFICAÇÃO AO EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA torna pública a 
presente RETIFICAÇÃO ao EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE 

PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025, publicado no 
Diário Oficial do Município de Chapadinha do dia 26 de janeiro de 

2026, página 02, referente ao Processo Administrativo nº 
02011621/2026-CMC (Apenso ao Processo Administrativo nº 

17010837/2025-CMC), para correção de erro material, nos seguintes 
termos: 

ONDE SE LÊ: 
Prazo: 12 (doze) meses. 

Periodo de vigéncia: 09 de janeiro de 2026 a 09 de janeiro de 2027 

LEIA-SE: 
— Prazo:11(onze) meses. — 

Período de vigência: 09 de janeiro de 2026 a 09 de dezembro de 
2026. 

Valor correto: R$ 33.594,00 (trinta e três mil, quinhentos e noventa e 
quatro reais). 

Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais informações 
constantes no extrato originalmente publicado. 

Chapadinha/MA, 29 de Janeiro de 2026. 

Ver. Ranildo de Souza Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Chapadinha 

Identificador: 3203-93c67151a3c029fO0cbdbb26b5356832f97a2d91d 
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